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RESUMO - TCFA 

 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 
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Fato gerador é o exercício 
regular do poder de polícia do 

IBAMA

Devida por estabelecimento
Em caso de mais de uma atividade no 

mesmo estabelecimento, paga-se 
apenas a de maior valor

Sujeito passivo deve entregar 
relatório até 31 de março 
relativo ao ano anterior

Isenção

Entidades públicas

Entidades filantrópicas

Agricultura de subsistência

Populações tradicionais

Pode haver compensação em 
até 60% com taxas de outros 

entes

Pode haver convênio com 
outros entes para fiscalização, 

com repasse de receita
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